
Regulamenta as consignaçoes em fo-
lha de pagamento e dá outras provi-
dências.

atribuições legais que lhe
Lei Orgânica do Municipio e
art. 108 da Lei Complementar

confere o artigo 94, inciso 11 da
de conformidade com o disposto no

nº 133, de 31 de dezembro de 1985,

Art. 1º Os descontos que o servidor público
municipal poderá sofrer em suas vantagens são classificados em:

I - "Obrigatórios"- aqueles previstos no artigo
104 da Lei Complementar nº 133, de 31 de dezembro de 1985, com
a alteração dada pela Lei Complementar nº 146, de 11 de dezembro
de 1986.

pagamento,
favor de:

11 "Autorizados"- os
decorrentes de autorização

consignados em folha de
expressa do servidor em

b) órgão de administração federal e estadual,
direta e indireta;

c) entidades declaradas de utilidade publica e
partidos politicos;

d) empresas ou entidades criadas por iniciativa
do funcionalismo público municipal ou vencedoras de processo
licitatório especifico;

e) outras empresas
médico-hospitalar ou odontológica,
com desconto obrigatório.

Parágrafo único - Os descontos consignáveis obe-
decerão ~ ordem de prioridade estabelecida neste artigo.

ou entidades de assistência
enquanto não houver similar

Art. 2º .- O Secretário Municipal de Admin'I ,

le a autoridade competente para autorizar ou suspender
I
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são de
mento,
da.
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canais de desconto, para consignações em folha de paga-
de interesse dos servidores da Administração Centraliza-

Art. 3Q - Os pedidos de canais de desconto serao
encaminhados à Secretaria Municipal de Administração (SMA) e
deverão ser instruidos com a documentação pertinente à consti-
tuição da entidade solicitante.

§ lº - Fica vedada a concessão de canal de des-
conto destinado a seguros, estabelecimentos comerciais em geral
e a contribuições para previdência privada.

§ 2Q - Fica igualmente vedada a concessão de ca-
nal de desconto destinado a pecúlios ou com a finalidade de au-
xilio financeiro de toda espécie, financiamento ou empréstimo
a qualquer titulo.

§ 3º - Excetuam-se da vedação do parágrafo ante-
rior os canais que digam respeito à Associação dos Funcionários
Municipais de Porto Alegre, Montepio dos Funcionários do Munici-
pio de Porto Alegre, órgãos da Administração Municipal, Direta
e Indireta, bem como os relativos a cooperativas de servidores.

§ 4Q -' Para o encaminhamento dos pedidos de que
trata este artigo, faz-se necessario que a entidade proponente
conte com, no minimo, cento e vinte associados, dentre os servi-
dores públicos da Administração Centralizada do Municipio.

§ 5Q - Excetuam-se do disposto no parágrafo ante-
rior as entidades representativas de classe do Municipio e as
entidades conveniadas com este.

Art. 4Q - Satisfeitos os requisitos estabelecidos
no artigo anterior, a Coordenação de Apoio Técnico-Administrati-
vo (CATA) da SMA, verificará da conveniência de ser autorizada
a concessão do canal de desconto, submetendo o expediente ao
titular da Secretaria.

§ lQ - Autorizada a concessão do canal de descon-
,ta.,o expediente será encaminhado à Companhia de Processamento
I
I

l



de Dados do Munic:ípio (PROCEMPA) ,para apreciação e celebração
do respectivo contrato com a entidade consignatária.

§ 2º - A PROCEMPA estabelecerá os códigos de con-
signaçoes e a padronização de seus comandos em relação às folhas
de pagamento que processar.

Art. 5º - Os agentes consignatários ficam obriga-
dos, a partir do dia 1º de março de 1996, a encaminhar suas re-
lações, em meio magnético, até o 5 Q (quinto) dia útil de cada
mês, na forma exigida pela Administração, bem como custear os
serviços prestados pela PROCEMPA.

Art. 6Q - Os canais concedidos não poderão ter
outra destinação que não aquela expressamente declarada no res-
pectivo expediente de concessão.

Parágrafo único - A não observância da vedação
contida no "caput" deste artigo consti tuirá justo motivo para~a cassaçao imediata do canal de desconto.

Art. 7º - Concedido o canal, a CATA da SMA poderá
fornecer credenciais, a fim de que a entidade possa promover
os serviços autorizados junto a Administração Centralizada do
Municipio, exceto no âmbi to dos órgãos que prestam atendimento
direto à saúde da população.

§ 1º - Serão fornecidas, no máximo, 3 (três) cre-
denciais por entidade, mediante indicação dos respectivos agen-
ciadores.

§ 2º - As credenciais serão revalidadas anualmen-
te mediante requerimento da entidade, encaminhado no prazo de
até noventa dias antes do término de sua validade.

§ 3º - Somente serão fornecidas novas credenciais
quando devolvidas as anteriores.

citado
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§ 4º - A juizo da Administração, poderá ser soli-
à entidade consignatária a substituição do agenciador.
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Art. 8º - Os canais
periodicamente quanto à satisfação
no § 4º do artigo 3º deste Decreto.

4
1

concedidos serão avaliados
do requisito estabelecido

ç- .....

Parágrafo único - No
o requisi to, será suspenso o canal
superveniente.

caso de não ser preenchido
ao término do terceiro mês

Art. 9º - As informações referentes aos servido-
res municipais só serão fornecidas com relação a nome, matricula
e lotação.

Art. 10 - É facultado ao servidor autorizar con-
signações em folha de pagamento, respeitando o percentual máximo
de sessenta por cento de sua retribuição pecuniária mensal.

Parágrafo único - As consignações que forem auto-
rizadas pelo servidor acima do limite estabelecido neste artigo
serão glosadas, de plano, pelo órgão de preparo de pagamento.

Art. 11 - Os descontos em folha de pagamento,
não caracterizados como obrigatórios, a titulo de contribuições
mensais aos agentes consignatários, serão sustados pelo órgão
de preparo de pagamento, a pedido do servidor, desde que compro-
vada a comunicação da ordem de cancelamento à entidade interes-
sada.

§ 1º - A comprovação a que se refere este artigo
deverá ser efetuada através de cópia do requerimento dirigido
ao agente consignatário, juntamente com o respectivo Aviso de
Recebimento (AR) da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos
(EBCT) ou com o ciente da instituição lançado no próprio reque-
rimento.

§ 2º - As disposições deste artigo não se aplicam
aos descontos efetuados em folha de pagamento a titulo de em-
préstimos, cujas inclusões, aIterações ou cancelamentos, são
de exclusiva competência dos agentes consignatários.

Art. 12 - As entidades consignatárias ficam obri-
gadas a manter atualizados os endereços junto à CATA da SMA.

". -,conslgnaçoes
Iteressada.
I

Art. 13 - A sustação da concessão de canais de
se fará mediante iniciativa da SMA ou da parte in-
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Art. 14 - As empresas ou entidades que já tenham
autorizados canais de desconto terão automaticamente revalidadas
suas credenciais até a data de 29 de fevereiro de 1996, aplican-
do-se para futuras renovações o disposto neste Decreto.

Parágrafo único - A partir de 1º de março de
1996, serão cancelados os canais de descontos que não atenderem
ao disposto neste Decreto, deixando de ter validade as creden-
ciais já fornecidas e relativas a estes canais.

Art. 15 - As informações prestadas e os descontos
efetuados pelos agentes consignatários são de sua responsabili-
dade exclusiva, cabendo responsabilização civil e criminal, in-
dependente da supressão do canal.

, Art. 16 - As disposições do presente Decreto a-
plicam-se as autarquias, no que couber.

Art. 17 - Este Decreto, revogadas as disposições
em contrário, especialmente o Decreto nº 9.091, de 21 de janeiro
de 1988, entra em vigor na data de sua publicação.

Tarso Genro,
Prefeito.

Luiz Alberto Rodrigues,
Secretário Municipal de Administração.

Raul Pont,
Secretário do Governo Municipal.
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